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ALINE BRONZATI

ENVIADA ESPECIAL A DAVOS  

O
nível de incerteza no 
cenário global está ele-
vado e a expectativa é 

de mais volatilidade à frente da-
das as medidas prometidas pe-
lo presidente dos Estados Uni-
dos, Donald  Trump. A avalia-
ção  é  do  presidente  da  Vale,  
Gustavo Pimenta, em entrevis-
ta ao Estadão/Broadcast,  a pri-
meira exclusiva desde que assu-
miu o comando da mineradora 
em outubro do ano passado. 

Para Pimenta, há fatores que 
ajudam a afastar o pessimismo 
em torno das questões geopo-
líticas. Além disso, mesmo com 
ofensiva do presidente america-
no para favorecer os combustí
veis fósseis em  detrimento ao  
combate das mudanças climáti
cas,  “os  EUA seguiram  imple-
mentando um volume enorme 
de energia renovável” e as gran-
des empresas não conseguirão 
se afastar demais da descarboni-
zação – área que está no foco do 
executivo e da Vale.

O executivo destacou que, 
nos  últimos  anos,  houve  um  
movimento  que  definiu  me-
tas de descarbonização ultra-
agressivas, mas, talvez, pouco 
realista. “Vários líderes estão 
percebendo que não é possí
vel  descarbonizar  certas  in-
dústrias porque o custo é des-
proporcional”, disse.  “Eu me 
sinto, e vejo que o setor tam-
bém está mais confortável em 
relação às metas. Descarboni-
zação é o nosso negócio”, dis-
se ele, em Davos, na Suíça, on-
de participa do Fórum Econô
mico Mundial.

É sua primeira vez em Da-
vos. Quais são as suas im-

pressões,  enquanto  os  
olhos estão todos voltados 
para  os  Estados  Unidos,  
com  a  volta  de  Donald  
Trump à Casa Branca?
Estão quase todos os presiden-
tes de mineradoras aqui. A pau-
ta deste ano fala muito sobre o 
conhecimento em uma era in-
teligente, tentando mostrar os 
benefícios  da  implementação  
e disrupção da transição da in-
teligência artificial. A segunda 
grande  temática,  que  segue  
muito presente, apesar de to-
dos os  discursos,  é a questão 
das  mudanças  climáticas  e  o  
que significa para os negócios. 
O que percebi foi um nível de 
compromisso bastante grande 
dos líderes desses negócios pa-
ra essa agenda, o que me dei-
xou  otimista,  porque  é  uma  
pauta importante para a Vale.

E o cenário macro?
O nível de incerteza dada a ques-
tão  geopolítica  é  elevado.  Por  
outro lado, o Brasil tem um posi-
cionamento muito único de ser 
um país neutro. Pode capturar 
bastante oportunidade. 

Este ano, o Fórum está sen-
do  pautado  pela  nova  era  
Trump. E aqui há duas cor-
rentes, uma mais negativa 
e  outra  mais  otimista.  De  
qual lado o sr. está?
O Trump tem sido pragmático 
em várias das ações e cumpri-
do com aquilo que diz, concor-
demos ou não. Se a gente olhar 
no primeiro governo dele, acre-
dito que o segundo vai ser se-
melhante. Apesar de todas as 
discussões relativas, por exem-
plo, à saída do Acordo de Paris, 
os  EUA  seguiram  implemen-
tando um volume enorme de 
energia renovável.

E no âmbito dos negócios?
No mundo empresarial, medi-
das de apoio, subsídios, sem-
pre têm efeito. A trajetória (de 
descarbonização)  vai  seguir,  
talvez  com  menos  apoio  e  
mais  volatilidade.  Uma  pala-
vra que podemos esperar é vo-
latilidade.  Mas  eu  não  estou  
negativo.

Por quê?

Apesar de todos os desafios e 
retórica,  no  geral,  tem  sinais  
positivos, porque as empresas 
estão seguindo as suas políti
cas,  porque  esses  caminhos  
(rumo  à  descarbonização)  são  
necessários.  Companhias  co-
mo a Vale,  por exemplo,  têm 
de ser mais resilientes no mé
dio e longo prazo, e a gente es-
tá aqui para operar em diferen-
tes governos e modelos. O pri-
meiro governo Trump teve um 
bom desempenho econômico, 
teve ali  uma questão tarifária 
com  a  China,  com  o  México,  
mas as economias avançaram. 
Eu não diria que estou otimis-
ta ou negativo. Tenho uma vi-
são  mais  balanceada,  que  va-
mos seguir avançando.

A China está no centro de 
tudo  isso.  Quais  impactos  
o sr. vê?
Há  visões  muito  distintas.  Eu  
não acho que vai ser tão negati-
vo. Uma das razões é que são 
duas economias enormes, extre-
mamente  interconectadas,  in-
clusive, com enorme interesse 
americano na China. 

M a s  e s s a  a m e a ç a  d o  
Trump vem em um momen-
to  que  a  China  tenta  rea-
quecer a sua economia...
A China vem em um período  
de  recuperação,  mas  ainda  
crescendo 5% com poder de ati-

var a economia. Tem capacida-
de de endividamento, política 
monetária para  ser feita,  eles  
conseguem baixar a taxa de ju-
ros, em um momento de defla-
ção. Se a China tomar a deci-
são de incentivar a economia 
via fiscal tem um desafio me-
nor,  porque  tem  capacidade  
de absorver.

Qual o efeito para a Vale?
Para a Vale, é um cenário cons-
trutivo, não diria ultraotimis-
ta, mas construtivo.

Na  agenda  de  descarboni-
zação, o sr. mencionou que 
empresas globais estão rea-
firmando os seus compro-
missos.  Como  a  Vale  está  
posicionada?
Foi feito um movimento de defi-
nição de metas e objetivos ultra-
agressivo, e talvez em alguns ce-
nários, pouco realista, dada a rea-
lidade de algumas indústrias. Vá
rios  líderes  estão  percebendo  
que não é possível descarboni-
zar  certas indústrias  porque  o  
custo é desproporcional.

Bancos estão saindo das ini-
ciativas de financiamento cli-
mático. Já é um retrocesso?
Não  vejo  ninguém  dizendo  
“acabaram  os  meus  planos”,  
“eu não vou fazer”. Inclusive, 
bancos.  O  que  todo  mundo  
diz é que precisa ser realista. 
Não dá para a gente prometer 
algo  que  o  acionista  não  vai  
aceitar  porque  a  sociedade  
não vai topar pagar. Eu me sin-
to, e vejo que o setor também 
está mais confortável em rela-
ção  às  metas.  Descarboniza-
ção é o nosso negócio. Essa é a 
parte interessante do negócio 
da Vale.

Como  o  sr.  vê  a  transição  
no setor de mineração?
A transição para uma indústria 
que a gente acredita profunda-
mente  vai  levar  tempo,  com  
aço verde como base, porque é 
uma  matriz  capital  intensiva.  
Isso talvez leve duas décadas, 
mas esse futuro vai chegar, por-
que  os  nossos  clientes  estão  
nessa  direção,  do  aço  verde,  
que vai gerar uma enorme mu-
dança na dinâmica de produ-

ção de aço global.

E como a Vale pode ser be-
neficiada?
A Vale produz esse minério de 
alta  qualidade,  que  para  essa  
rota é muito favorável. A des-
carbonização é realmente um 
negócio que a gente vê com óti
mos  olhos  e  estamos  traba-
lhando para fazer com que os 
nossos clientes possam acele-
rar o processo de descarboni-
zação. Muitas vezes o que eles 
precisam é de ajuda. Eu sem-
pre digo isso,  ninguém emite 
porque gosta. Você emite por-
que é a solução mais econômi
ca para poder sustentar o seu 
negócio naquele determinado 
momento.  A  Vale  está  traba-
lhando  muito  intensamente  
para buscar soluções que facili-
tem essa transição.

O sr. assumiu a presidência 
da Vale em outubro, como 
enxerga a empresa à frente?
Sou otimista em relação ao futu-
ro  da  Vale  por  algumas  ques-
tões. Mesmo com as incertezas, 
estamos  muito  posicionados  
nas  commodities.  Temos  um  
portfólio muito único no níquel, 
inclusive do ponto de vista de 
posicionamento  geopolítico,  
apesar  do  momento  bastante  
ruim de preço. Produzimos no 
Canadá e no Brasil. A visão para 
cobre é muito positiva e constru-
tiva no médio e longo prazo. 

Outro tema muito presen-
te no fórum é a política mo-
netária global. Alguns ban-
cos  veem  o  Fed  (o  banco  
central  americano)  man-
tendo  os  juros  neste  ano.  
No Brasil,  a  Selic deve ba-
ter os 15% ao ano. Como es-
se ambiente pune a Vale?
O custo do dinheiro está mais 
alto para todo mundo. Temos 
a capacidade de nos financiar 
em dólares internacionalmen-
te,  dada a  natureza do nosso  
negócio,  mas  mesmo  esse  fi-
nanciamento  está  mais  caro.  
Por termos um balanço muito 
saudável,  uma  qualidade  de  
crédito, grau de investimento, 
isso nos permite ter um aces-
so  mais  amplo  a  capital  e  de  
forma competitiva. l 

“Não vejo ninguém 
dizendo ‘acabaram os 
meus planos’ (para 
cumprir metas 
ambientais), ‘eu não vou 
fazer’. Inclusive, bancos. 
O que todo mundo diz é 
que precisa ser realista”

“A transição para 
uma indústria que a 
gente acredita 
profundamente vai 
levar tempo. Isso talvez 
leve duas décadas, mas 
esse futuro vai chegar, 
porque os nossos 
clientes estão 
nessa direção”

‘Metas climáticas são 
pouco realistas, mas 
é preciso avançar’

Gustavo Pimenta

Em primeira entrevista exclusiva, presidente da 
Vale diz que ‘descarbonização é o negócio’ da empresa

ENTREVISTA

VALE DIVULGAÇÃO

Formado em 
Economia pela UFMG 
e com mestrado pela 
FGV, o executivo 
chegou à Vale em 
novembro de 2021
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O ESTADO DE S. PAULO

Tietê Eólica S.A.
CNPJ/MF nº 11.289.590/0001-30 - NIRE 35300445121

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª 
(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉ-
CIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM DUAS SÉRIES, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA TIETÊ EÓ-
LICA S.A. (NOVA DENOMINAÇÃO DA AES TIETÊ EÓLICA S.A.). CONSIDERANDO QUE: (A) Em 15 
de maio de 2024, a Auren Participações S.A. (nova denominação da AES Brasil Energia S.A.) (“Auren 
Participações”) divulgou um fato relevante através do qual comunicou que, na mesma data, após 
aprovação de seu Conselho de Administração, juntamente com a AES Holdings Brasil Ltda., a AES 
Holdings Brasil II Ltda., a Auren Energia S.A. (“Auren”) e a ARN Holding Energia S.A. (“ARN”), foi cele-
brado o “Acordo de Combinação de Negócios e Outras Avenças” (“Acordo”), por meio do qual, entre 
outras questões, foi regulada a combinação de negócios entre a Auren Participações e a Auren, a ser 
realizada por meio de uma reorganização societária que, ao final, resultaria na conversão da Auren 
Participações em subsidiária integral da Auren e na unificação das bases acionárias da Auren Participa-
ções e da Auren (“Combinação de Negócios” ou “Operação”). (B) Em decorrência da Operação (e 
condicionado à verificação de condições usuais para operações dessa natureza), o Acordo previa que 
a Operação fosse realizada por meio da incorporação, pela ARN, de uma sociedade cujo capital fosse 
integralmente detido pela Auren, da totalidade das ações ordinárias emitidas pela Auren Participações, 
com a consequente conversão da Auren Participações em subsidiária integral da ARN e a emissão, pela 
ARN, de novas ações ordinárias e preferenciais compulsoriamente resgatáveis. Como ato subsequente, 
a ARN foi incorporada pela Auren, de modo que a ARN foi extinta e a Auren passou a ser titular da tota-
lidade do capital social da Auren Participações. (C) A Operação resultou na troca do controle direto e 
indireto (conforme definido no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) (“Controle”) da Auren 
Operações e indireto da TIETÊ EÓLICA S.A. (“Emissora”), da AUREN OPERAÇÕES S.A. (nova de-
nominação da AES Brasil Operações S.A.) (“Auren Operações”), da NOVA ENERGIA HOLDING S.A. 
(“Nova Energia” e, quando em conjunto com Auren Operações, as “Garantidoras”) da Centrais Eóli-
cas Ametista S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.201.885/0001-03 (“EOL Ametista”), a Centrais Eólicas 
dos Araçás S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.201.833/0001-37 (“EOL Araçás”), a Centrais Eólicas 
Borgo S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.041.341/0001-94 (“EOL Borgo”), a Centrais Eólicas Caetité 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.201.767/0001-03 (“EOL Caetité”), a Centrais Eólicas Dourados 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.041.319/0001-44 (“EOL Dourados”), a Centrais Eólicas Espigão 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.197.321/0001-44, (“EOL Espigão”), a Centrais Eólicas Maron S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.041.214/0001-95 (“EOL Maron”), a Centrais Eólicas Morrão S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.049.829/0001-68 (“EOL Morrão”), a Centrais Eólicas Pelourinho S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.048.031/0001-00 (“EOL Pelourinho”), a Centrais Eólicas Pilões S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.201.797/0001-01 (“EOL Pilões”), a Centrais Eólicas da Prata S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.366.231/0001-30 (“EOL Prata”), a Centrais Eólicas Seraíma S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 12.047.526/0001-06 (“EOL Seraíma”), a Centrais Eólicas Serra do Espinhaço S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.049.958/0001-56 (“EOL Espinhaço”), a Centrais Eólicas Tanque S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.048.059/0001-39 (“EOL Tanque”), e a Centrais Eólicas Ventos do Nordeste S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.204.086/0001-90 (“EOL Ventos do Nordeste” e, em conjunto com EOL 
Ametista, EOL Araçás, EOL Borgo, EOL Caetité, EOL Dourados, EOL Espigão, EOL Maron, EOL 
Morrão, EOL Pelourinho, EOL Pilões, EOL Prata, EOL Seraíma, EOL Espinhaço e EOL Tanque, 
“SPEs”). (D) Nos termos da Cláusula 5.1 item (n) da Escritura de Emissão (conforme abaixo definida), 
é hipótese de vencimento antecipado das Debêntures “qualquer alienação, cessão ou transferência 
direta ou indireta de ações representativas do capital social da Emissora, de quaisquer das SPEs, da 
Nova Energia ou da Garantidora, que resultem na mudança do controle acionário (conforme definição 
de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) direto ou indireto da Emissora, da 
Nova Energia, da Garantidora ou de quaisquer das SPEs, exceto se (i) for obtida a prévia autorização 
por Debenturistas reunidos em AGD; ou (ii) em decorrência de inclusão de uma nova holding, a qual 
passará a ser controladora direta da Garantidora; e/ou (iii) em decorrência de incorporação (inclusive 
incorporação de ações de emissão da Garantidora) da Garantidora, de forma que, em caso de incor-
poração da Garantidora, a sociedade incorporadora suceda todos os direitos e obrigações da Garan-
tidora, nos termos do artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações e 1.118 do Código Civil, incluindo 
àqueles decorrentes de dívidas vigentes da Garantidora à época da incorporação, e que inclusive 
permaneça titular de todos os seus bens e ativos necessários ao exercício regular de suas atividades 
e desde que a sociedade sucessora da Garantidora apresente declaração conforme anexo III à pre-
sente Escritura de Emissão, devidamente firmada por seus representantes legais, no prazo de 30 (trin-
ta) dias contados da obtenção do registro do respectivo ato societário, por meio do qual se efetivou a 
alteração societária em questão, na Junta Comercial competente; sendo que, em todos os casos acima 
previstos, a estrutura societária resultará na AES Corporation como controlador (direto ou indireto) da 
Emissora, de quaisquer das SPEs, da Nova Energia ou da Garantidora”; (E) Nos termos das Cláusulas 
Quarta, inciso (XI) e Quinta, alínea (b) dos Contratos de Penhor de Ações da Emissora (conforme defi-
nidos na Escritura de Emissão) dos Contratos de Penhor de Ações das SPEs (conforme definidos na 
Escritura de Emissão), “é obrigação das garantidoras submeter à prévia aprovação dos Debenturistas 
(i) quaisquer matérias concernentes à transferência do controle societário nos termos do artigo 116 da 
Lei das Sociedades por Ações, da Emissora e das SPEs; e (ii) o voto em qualquer reestruturação ou 
reorganização societária que gere alteração do controle direto ou indireto da Emissora ou das SPEs”; 
(F) Os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) foram convocados para se reunirem em Assembleia 
Geral de Debenturistas, nos termos da cláusula 8.2.2 da Escritura de Emissão, em primeira convocação 
em 23 de setembro de 2024 (“AGD 1ª Convocação”), data na qual não houve a instalação da AGD 1ª 
Convocação em razão de não ter sido alcançado o quórum mínimo de instalação previsto na Escritura 
de Emissão; (G) Os Debenturistas se reuniram, em segunda convocação, em 11 de outubro de 2024 
(“AGD 2ª Convocação”), sendo que 88,66% (oitenta e oito inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento) das Debêntures em circulação aprovaram, dentre outras matérias a troca de Controle da Emis-
sora, das Garantidoras e das SPEs, todavia, tendo em vista que não houve o atingimento do quórum 
de, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação, previsto da cláusula 8.4.2 da 
Escritura de Emissão, não foram aprovadas as matérias submetidas na AGD 2ª Convocação; (H) Em 31 
de outubro 2024, foi divulgado fato relevante pela Auren e pela Auren Participações informando a con-
clusão da Combinação de Negócios entre as companhias, resultando na troca de Controle da Emissora, 
das Garantidoras e das SPEs (“Fato Relevante”); e (I) Em 10 de janeiro de 2025, não houve a instala-
ção da Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada em primeira convocação, em razão de não 
ter sido alcançado o quórum mínimo de instalação previsto na Escritura de Emissão (conforme abaixo 
definida). A PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira com sede na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, Ala B, salas 302, 303 e 304, Bairro 
Barra da Tijuca, na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, CEP: 22.640-102, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, agindo na qualidade de representante da comunhão de titulares 
das Debêntures (“Agente Fiduciário”), vem, pela presente, convocar os senhores titulares das debên-
tures em circulação da primeira e da segunda séries (“Debenturistas”) da 1ª (primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fide-
jussória Adicional, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Emissora (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular 
de Escritura de 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Tietê Eólica S.A., (nova denominação da AES Tietê Eólica 
S.A.)”, celebrado em 03 de dezembro de 2014, entre a Emissora, o Agente Fiduciário, a Auren Opera-
ções, a Nova Energia e as SPEs, conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), 
para se reunirem em segunda convocação, nos termos da Cláusula 8.2.2 da Escritura de Emissão, no 
dia 19 de fevereiro de 2025, às 15:00 horas, em assembleia geral de debenturistas (“AGD” ou “As-
sembleia”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção 
de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através da plataforma digital 
Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da Escritura de Emissão, do artigo 121, parágrafo 
único, e do artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e do artigo 71, § 2º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre 
as seguintes ORDENS DO DIA: (I) Aprovação da declaração do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos da Cláusula 5.1, item (n), 5.4 e 5.5 da Escritura de Emissão e 
Cláusulas Quarta, inciso (XI) e Quinta, alínea item (b) dos Contratos de Penhor de Ações da Emissora 
e SPEs, em razão da conclusão da Operação que resultou na unificação das bases acionárias da Auren 
Participações e da Auren, conforme Fato Relevante, sem a prévia aprovação dos Debenturistas repre-
sentando no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação, conforme previsto na 
Cláusula 8.4.2 da Escritura de Emissão; (II) Aprovação da inclusão da previsão de remuneração adicio-
nal de “hora-homem”, relativos à prestação de serviços do Agente Fiduciário, no valor equivalente a 
R$600,00 (seiscentos reais), com a consequente inclusão da Cláusula 7.5.7 da Escritura de Emissão; 
(III) Autorização à Emissora, as Garantidoras, as SPEs e o Agente Fiduciário para que possam praticar 
todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibera-
ções decorrentes desta AGD. Informações Gerais: A) Sistema Eletrônico (Forma de Acesso e Docu-
mentos Exigidos). Para participarem da Assembleia, os Debenturistas deverão enviar ao Agente Fidu-
ciário através do e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com cópia para a Emissora mercado-
decapitais@aurenenergia.com.br, preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedên-
cia em relação à data de realização da Assembleia, na forma do disposto no artigo 72, §1º da Resolução 
CVM 81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de iden-
tidade válido com foto do Debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de 
seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devida-
mente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a repre-
sentação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contra-
to social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a 
(iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação em assembleias. 
Após a análise dos documentos o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a 
confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do cadastro realizado, e, se for o caso, com orien-
tações de como realizar a regularização do cadastro. B) Procuradores. Os Debenturistas que não pu-
derem participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital poderão ser representados por procura-
dor e exercerem seu direito de voto por meio do envio de procuração (“Procuração”), a qual deverá ser 
encaminhada junto aos documentos indicados abaixo: (i) documento de identificação com foto; (ii) ins-
trumento de mandato (procuração) outorgado nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Socie-
dades por Ações, o qual deve ser enviado em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou 
sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente, com ou sem o reconhecimento de firma. 
Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação com-
pleta do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos pode-
res conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital; e (iii) 
documentos comprobatórios da regularidade da representação do debenturista pelos signatários das 
procurações. A Procuração deverá ser encaminhada junto aos documentos de representação acima 
listados, através do e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com cópia para a Emissora merca-
dodecapitais@aurenenergia.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data 
de realização da Assembleia. C) Instrução de Voto. Além da participação na Assembleia por meio da 
Plataforma Digital, também será admitido o exercício do direito de voto pelos Debenturistas mediante 
preenchimento de instrução de voto a distância, conforme modelo de instrução de voto a distância dis-
ponibilizado no site do Agente Fiduciário (“Instrução de Voto”). O Debenturista que fizer o envio da 
Instrução de Voto e esta for considerada válida, terá sua participação e votos computados de forma 
automática, tanto em sede de primeira quanto em sede de segunda convocação, assim como para 
eventuais adiamentos (por uma ou sucessivas vezes) ou reaberturas, conforme aplicável, e não preci-
sará necessariamente acessar na data da Assembleia, a Plataforma Digital, sem prejuízo da possibili-
dade de sua simples participação na Assembleia, na forma prevista no artigo 71, §4º, da Resolução 
CVM 81. Contudo, caso o Debenturista que fizer o envio de Instrução de Voto válida participe da Assem-
bleia através da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto no ato de realização 
da Assembleia, a Instrução de Voto anteriormente enviada será desconsiderada, nos 
termos do artigo 71, §4º, inciso II da Resolução CVM 81. Informações adicionais sobre a Assembleia e 
as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser obtidas junto ao Agente 
Fiduciário (assembleias@pentagonotrustee.com.br) e/ou a Emissora, pelo endereço eletrônico 
mercadodecapitais@aurenenergia.com.br. Este edital se encontra disponível nas respectivas páginas 
do Agente Fiduciário (https://www.pentagonotrustee.com.br/Site/Investidores). Todos os termos aqui 
iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a 
eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 20 de janeiro de 2025.

Αmεληορ mυλτιπλαταφορmα

δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ

Φιθυε πορ δεντρο

δοσ πρινχιπαισ

Φατοσ Ρελεϖαντεσ

δασ χοmπανηιασ

δε σευ ιντερεσσε.

ΑΜΒΙΕΝΤΕ
ΣΕΓΥΡΟ ΠΑΡΑ
ΧΟΜΥΝΙΧΑ∩℘Ο
DΑΣΜΑΡΧΑΣ

ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ
ΕΜ ΤΕΜΠΟ ΡΕΑΛ

ΧΟΝΤΕ∨DΟΣ
DΕ Ε&Ν

ΡΕΛΑΧΙΟΝΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΙDΑDΕ
Ε ΧΟΝΤΕ∨DΟ
ΙΝΤΕΓΡΑDΟΣ

ΒΥΣΧΑDΟΡ
ΙΝΤΕΛΙΓΕΝΤΕ

ΣΑΙΒΑΜΑΙΣ ΕΜ:

ΕΣΤΑDΑΟΡΙ.ΕΣΤΑDΑΟ.ΧΟΜ.ΒΡ

ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ, ΦΑΤΟΣ

ΡΕΛΕςΑΝΤΕΣ Ε ΝΟΤ⊆ΧΙΑΣ ΘΥΕ

ΕΝςΟΛςΕΜ ΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ

ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΟ ΠΑ⊆Σ

ΠΟΡΤΑΛ

Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Παυλο 
δε Ολιϖειρα Σιλϖα, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α 
Dισπενσα δε Λιχιταο � Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο n° 08/2025, Οβϕετο: mανυτενο χορρετιϖα 
ρεχυπεραο δε συσπενσο διαντειρα αmβυλνχια Βραϖο 05, πλαχα ΕςΑ 9426, ΣΑΜΥ Μογι 
Γυαυ, σενδο ϖενχεδορα α εmπρεσα: MS SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, ΧΝΠϑ 49.316.460/0001−
12, νο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 9.363,32, εmβασαδα νο Αρτ. 75, ♣ 3≡, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, 
δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 
9.666/2023, Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ.

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO Nº 08/2025

Mogi Mirim, 22 de janeiro de 2025.

Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”
Paulo de Oliveira Silva

Presidente

Itaú Investment Solutions S.A.
CNPJ 33.311.713/0001-25                                                                                                                               NIRE 35300011465

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: Em 01.11.2024, às 10h, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 3º andar, parte, Itaim 

Bibi, em São Paulo (SP). MESA: Carlos Fernando Rossi Constantini - Presidente; Carlos Henrique Donegá Aidar - 

Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação con-

forme art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Registrada 

a destituição da Diretora RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO nesta data. 2. Eleito como Diretor RODRI-
GO MALAGONI DE CASTRO, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 20.215.552, CPF 

172.580.638-03, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 - Torre Olavo 

Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal em curso que vigorará até a posse dos 

Diretores eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025. 2.2. Registrado que o diretor designado (i) apresen-

tou os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos 

arts. 146 e 147 da LSA, incluindo as declarações de desimpedimento, documentos estes arquivados na sede 

social; e (ii) será investido na presente data. 3. Como consequência das deliberações anteriores, registrada a 

transferência e atribuição das responsabilidades por (i) Cumprimento de Regras, Políticas, Procedimentos 

e Controles Internos Relativos à Administração da Carteira de Valores Mobiliários - Resolução CVM 21/21; e 

(ii) Gestão de Riscos Relativa à Administração da Carteira de Valores Mobiliários - Resolução CVM 21/21, da 

Diretora Rita Rodrigues Ferreira Carvalho ao Diretor RODRIGO MALAGONI DE CASTRO, a partir desta data. 4. 

Registrado que os demais cargos e atribuições de responsabilidades da Diretoria não sofreram alterações. 

ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. 

São Paulo (SP), 1º de novembro de 2024. (aa) Carlos Fernando Rossi Constantini - Presidente; Carlos Henri-

que Donegá Aidar - Secretário. Acionistas: Itaú Unibanco S.A. (aa) Carlos Fernando Rossi Constantini - Dire-

tor; Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e Participações S.A. (aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Diretor. 

Certiicamos ser a presente cópia iel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 1º de novembro 

de 2024. (aa) Carlos Fernando Rossi Constantini - Presidente; Carlos Henrique Donegá Aidar - Secretário.  

JUCESP sob nº 24.061/25-6, em 17.01.2025. (a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Itaú Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. 

(em alteração para Itaú Investment Solutions S.A.)
CNPJ 33.311.713/0001-25                                                                                                                             NIRE 35300011465

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: Em 30.04.2024, às 10h45, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 3º andar, parte, 
Itaim Bibi, em São Paulo (SP). MESA: Carlos Fernando Rossi Constantini - Presidente; Carlos Henrique Donegá 
Aidar - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: Administradores da Sociedade 
e representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a publicação conforme art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada 
a publicação conforme o art. 133, §5º, da LSA. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Registrado 
que, em 01 de abril de 2024, foram deliberadas em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia: (i) cisão 
parcial da Companhia e incorporação da parcela cindida pela INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. (CNPJ: 62.418.140/0001-31); (ii) em consequência da referida cisão, ocorreu a redução do 
capital social da Companhia e cancelamento de ações; (iii) alteração da denominação social da Companhia 
para Itaú Investment Solutions S.A.; e (iv) alteração do objeto social da Companhia, que passa a ter como 
atividade principal a atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários (“Ato de Cisão”). 
Esclarecemos, por oportuno, que o Ato de Cisão se encontra em homologação pelo Banco Central do Brasil 
(“BACEN”). I. Em pauta ordinária: 1. Aprovados o Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e 
Notas Explicativas, acompanhadas dos Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes, relativos 
ao exercício social encerrado em 31.12.2023, publicado na edição de 29.02.2024 do “O Estado de S. Paulo”, 
Caderno Economia & Negócios (versão digital: pp. 01 e 02 e versão impressa: p. B3). 2. Aprovada a destinação 
ao lucro líquido exercício de 2023, no valor total de R$ 195.413.077,25, da seguinte forma: a) R$ 9.770.653,86 
para a conta de Reserva Legal; b) R$ 183.785.999,16 para a conta de Reserva Estatutária; e c) R$ 1.856.424,23 
para pagamento de dividendos aos acionistas, imputados ao dividendo mínimo obrigatório de 2023, a serem 
pagos até 31.12.2024 tendo como base de cálculo a posição acionária hoje registrada. 3. Fixada em até R$ 
220.000,00 o montante global para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao exercício social de 
2024. Esse valor aprovado para remuneração poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do 
Itaú Unibanco Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar conveniente. II. Em pauta 
extraordinária: 1. Aprovado o aumento do capital social, no montante de R$ 100.000.000,00, que passará de 
R$ 723.198.660,451 para R$ 823.198.660,45, mediante capitalização de parte das Reservas Estatutárias, sem 
emissão de novas ações, com a inalidade de adequar os limites das Reservas Estatutárias frente ao capital 
da Companhia, conforme estabelecido no art. 199 da LSA. Como resultado, o caput do art. 3º do Estatuto 
Social da Companhia passará a ter a seguinte redação: “Art. 3º - O capital social totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional é de R$ 823.198.660,45 (oitocentos e vinte e três milhões, cento e noventa e oito mil 
seiscentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos), dividido em 464.284.789 (quatrocentas e sessenta e quatro 
milhões, duzentas e oitenta e quatro mil, setecentas e oitenta e nove) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 
264.043.438 (duzentas e cinquenta e quatro milhões, quarenta e três mil, quatrocentas e trinta e oito) ordinárias 
e. 200.241.351 (duzentas milhões, duzentas e quarenta e um mil, trezentas e cinquenta e uma) preferenciais., 
estas sem direito a voto, mas com prioridade no reembolso do capital, em caso de liquidação da sociedade.”  
(1 O capital social aqui considerado foi aprovado no Ato de Cisão, isto é, na Assembleia Geral Extraordinária 
de 01 de abril de 2024, o qual encontra-se atualmente em fase de homologação do Banco Central do 
Brasil.) 2. Alterado o caput do artigo 10 do Estatuto Social, para aprimorar a redação referente à regra de 
representação da Companhia para permitir que a Companhia seja representada por apenas 1 (um) diretor nas 
situações que não impliquem (i) na assunção de obrigações em qualquer ato, contrato ou documento que 
acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a terceiros; ou (ii) na renúncia a direitos, oneração 
ou alienação de bens do ativo permanente. Dessa forma, o caput do artigo 10 do Estatuto Social passará a 
ser redigido conforme segue: “Art. 10 - A representação da Companhia poderá ser feita por (i) dois diretores em 
conjunto, (ii) um diretor em conjunto com um procurador, ou (iii) dois procuradores em conjunto. A Companhia 
poderá, ainda, ser representada por um diretor em situações que não impliquem (a) assunção de obrigações em 
qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade, inclusive prestando garantias a terceiros; 
ou (b) renúncia a direitos, oneração ou alienação de bens do ativo permanente.” 3. Consolidado o Estatuto 
Social que, consignando as alterações acima mencionadas e as deliberadas no Ato de Cisão, atualmente em 
homologação, passará a ser redigido na forma rubricada pelos presentes e a vigorar após a homologação 
das deliberações desta Assembleia pelo BACEN. CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não se 
encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores Independentes; e declarações 
de desimpedimento dos administradores eleitos. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta 
ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de abril de 2024. (aa) Carlos Fernando 
Rossi Constantini - Presidente; Carlos Henrique Donegá Aidar - Secretário. Acionistas: Itaú Unibanco S.A. 
(aa) Carlos Fernando Rossi Constantini - Diretor; Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e Participações S.A. 
(aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Diretor. JUCESP sob nº 23.580/25-2, em 17.01.2025. (a) Aloizio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, 

nos termos da Resolução nº 1.593/2024, de 02 de maio de 2024, torna pública a 

abertura das seguintes licitações:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
Objetos:

PE 2025012000024 – Serviços de gerenciamento e licenciamento de uso de 

plataforma e aplicativo, para o envio de mensagens de texto – SMS (Short Message 

Service) para dispositivos móveis. Abertura: 14/02/2025 às 10h30.

PE 2025012000028 – Serviços de organização e realização do Circuito Sesc de 

Corridas 2025 para Diversas Unidades. Abertura: 07/02/2025 às 10h30.

PE 2025012000035 – Serviços de vigilância e segurança patrimonial, armada e 

desarmada, em atendimento à Unidade Rio Preto. Abertura: 18/02/2025 às 10h30.

PE 2025012000039 – Serviços de transporte de passageiros, por meio de fretamento 

de micro-ônibus, para a Unidade Ipiranga. Abertura: 31/01/2025 às 10h30.

PE 2025012000040 – Fornecimento de solução em comunicação digital 

para as Unidades Casa Verde, Catanduva, Taubaté e Vila Mariana. Abertura: 

28/02/2025 às 10h30.

A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico 

portallc.sescsp.org.br mediante inscrição para obtenção de senha de acesso.
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